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EMENDA Nº.01 À PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.27/2025 

Altera o Art. 5º da Proposição de Lei nº.27/2025: 

“Art. 5º A presente revisão não se aplica aos cargos de Prefeito, Vice - Prefeito, 

Diretores de Departamento, Chefes e Coordenadores, Procuradores Municipais, 

Coordenadores Escolares, Diretores escolares e pensionistas.” 

Anselmo Itald leopoltino 
Presidente 

LA 
Otávio Júlio Ggncalves Filho 

Relator 

& 
Weley Rodrigues da Silva 

Secretario 

Justificativa: A presente emenda se faz necessária para sanar o apontado no 

parecer jurídico. 
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